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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' IT3I2O2T

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso cle suas atribuições que lhe são

conÍbridas" pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela I-ei Orgânica local:

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. lu - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARIA

ROSILENE SALES DE OLIVEIRA, Matrícula: 8000176, portadora clo RG no: 4111513

SDS PE e do CPF no: 857.055.604-78. fuircionária lotada na Secretaria de Educação.

exercendo a função de Professora. por um período de noventa (90) dias, a partir de 18 de

setembro de 2A21 .

Art. 2n - Esta Porlaria entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus

efeitos ao dia 1 8 de setembro de 2021.

Gabinete do Plel'eito do Município de Vertente do Lério, 18 cle outubro de 2021 .

-%
ATO LIMA DE

PREFEITO

Í.lirrt{i*uç ir,,i {üili{g}fi$ t}* ÂVí$$$ p* p*f;fsffi[ífi{,

4

9v tvt

\--

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vefiente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 I Fax.:3634-'1156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60


